
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

LEI Nº 3.004, DE 12 MAIO DE 2017

Altera o anexo V da Resolução nº 20/10L/1991,
de  19  de  dezembro  de  1991,  que  instituiu  o
plano  de  classificação  de  cargos  e  funções
gratificadas  dos  servidores  da  Câmara
Municipal, com relação ao cargo de segurança,
modificado  pela  Lei  nº  2.095,  de  24  de
dezembro de 2009, pela Lei nº 2.104, de 11 de
janeiro de 2010, e pela Lei nº 2.523, de 21 de
fevereiro de 2013, incluindo uma vaga no cargo
de segurança além da vaga acrescentada pela Lei
nº 2.095, de 24 de dezembro de 2009.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu promulgo a presente Lei:

Art. 1º Esta Lei altera o anexo V da Resolução nº 20/10L/1991, de 19 de dezembro de 1991,
que instituiu o plano de classificação de cargos e funções gratificadas dos servidores da Câmara
Municipal,  com  relação  ao  cargo  de  segurança,  modificado  pela  Lei  nº  2.095,  de  24  de
dezembro de 2009, pela Lei nº 2.104, de 11 de janeiro de 2010, e pela Lei nº 2.523, de 21 de
fevereiro de 2013, incluindo uma vaga no cargo de segurança além da vaga acrescentada pela
Lei nº 2.095, de 24 de dezembro de 2009.

Art. 2º O anexo V da Resolução nº 20/10L/1991, de 19 de dezembro de 1991, modificado pela
Lei nº 2.095, de 24 de dezembro de 2009, pela Lei nº 2.104, de 11 de janeiro de 2010, e pela
Lei nº 2.523, de 21 de fevereiro de 2013, com relação ao cargo de segurança, passa a vigorar
com a redação dada no anexo I desta Lei.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA “VICTOR HUGO KUNZ”, aos doze dias do mês de maio do
ano de dois mil e dezessete.

PATRÍCIA TAINE BECK,
Presidente.

Registre-se e Publique-se.

BEL. RACHEL TOMASI DE MELO,
Diretora-geral.
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ANEXO I

“ANEXO V

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

ITEM Nº Nº DE VAGAS DENOMINAÇÃO VENCIMENTO

7 6 Segurança R$ 1.577,73

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .”

Documento  assinado  digitalmente  e  publicado  no  Diário  Oficial  Eletrônico  da  Câmara  Municipal  de  Novo
Hamburgo em 16/05/2017.
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